
CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO –
CONSEA-RIO

EXTRATO DA ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - CONSEA-Rio, GESTÃO 2018/2020. 

Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, às 14h30, em primeira convocação,
na sala de reuniões do subsolo da Prefeitura, à Rua Afonso Cavalcanti nº 455 sala 1, o CONSEA-
Rio iniciou sua oitava reunião ordinária da Gestão 2018 até 2020 para deliberar sobre a seguinte
ORDEM DE TRABALHO: Verificação de presença/quórum; Aprovação de Ata da 7ª  AGO;   Regu-
lamentação da LOSAN –Rio / Frente Parlamentar de Segurança Alimentar e Nutricional; Carta
Política e Avaliação da Semana da Alimentação Carioca /2018; Assuntos Gerais e Informes a)In-
formes das Câmaras  Temáticas Permanentes ; b) Agenda com o Secretário; c) Visitas aos Res-
taurantes Populares ; d) Agenda com o CONSEA –RIO; Pendências e continuação.  Estavam pre-
sentes na instalação do Plenário as instituições: SMASDH, SMS/VISA, Rede CAU, Ação da Cidada-
nia,  AST,  Rede Ecológica,  CRN-4ª, ACELBRA/RJ,  UERJ,  UNEGRO, SMDEI,  UNACOOP. Além dos
convidados: CMRJ, Rede CAU, SEC. Faltas justificadas: SME, SESC. 1. – Verificação de presença/
quórum. - A presidente inicia a plenária após o quórum e passa ao item. 2. - Aprovação de Ata
da 7ª AGO – Ata aprovada. 3. - Regulamentação da LOSAN –Rio / Frente Parlamentar de Segu-
rança Alimentar e Nutricional. - O representante da Frente Parlamentar relatou que se deve fa-
zer uma campanha em massa visando a implementação da lei orgânica. A conselheira Margare-
te Carvalho (UNACOOP) relatou que a agricultura e sua militância vêm sofrendo ao longo dos úl-
timos trinta anos com o processo das mudanças constantes dos governos que inviabilizaram os
serviços para o agricultor devido à falta de recursos. A conselheira está muito preocupada com
as novas regras da legislação para o agricultor junto a Previdência Social. Todos que comprarem
do agricultor terão que reter do mesmo 1,5% GPS para tanto ele deverá se cadastrar no ESOCI-
AL para obter seu numero de CEI -  Cadastro de Empreendedor Individual e quem retiver tem
que recolher através de guia para o INSS, a exigência de nota fiscal eletrônica também será um
problema pois muitas áreas terão dificuldades para internet, enfim, PRODUTOR SABERÁ QUE
HOUVE RETENÇÃO DE 1,5%, MAS, NÃO TERÁ CERTEZA SE FOI RECOLHIDO, só ficará sabendo
quando for se aposentar. A presidente enfatiza que devemos costurar e construir ações centra-
das dentro da conjuntura que esta posta, pois isto vai nortear quando tivermos que pensar so-
bre a LOSAN. A conselheira Maria Bernadete (Rede CAU) fez uma proposta de encaminhamen-
to: É mister promover a discussão com as bases, falando de maneira muito simples sobre a ali-
mentação, de modo claro, ser mais diretos com os grupos e com as bases, pontuando que preci -
samos falar com o Secretário da casa Civil. Na continuidade da discussão pontuou-se que a SM-
DEI é a secretaria que tem melhor interlocução dentro da Prefeitura e da necessidade de se pe -
dir apoio para os grupos da CAISAN estadual e nacional. A presidente falou sobre o Fórum Brasi-
leiro de Soberania e Segurança Alimentar - FBSSAN - e a possibilidade de uma assembleia única
com a participação de todos os parceiros. Pedro Aranha sugere um seminário de regularização
da LOSAN. Já o CONSEA estadual tem feito um movimento com a pauta visando fortalecer os
municípios no que se refere à LOSAN E CAISAN. A presidente relatou que no município de Du-
que de Caxias está se realizando um processo de formação politica dos conselheiros e que deve-
ríamos nos unir a eles para fortalecer nossas ações. A conselheira Maria Lourdes Ferreirinha
(UNIRIO) refere que o maior objetivo é garantir o debate sobre Segurança Alimentar. Ressaltou
que nos dias 28 e 29 de novembro, na UNIRIO, haverá o 4º circuito sobre alimentação escolar e
da importância do CONSEA estar representado neste evento. A conselheira Lícia Lacerda Marca
(SMDEI) informou que através das reuniões onde vamos discutir mais uma etapa que será reali -
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zada do Pacto de Milão aqui na Prefeitura do Rio, pode ser uma estratégia de chegarmos ao
Prefeito e ao Secretário da Casa Civil e falarmos sobre a implementação da legislação. A presi-
dente Susana Padrão, que foi indicada como representante do Consea-Rio para o Pacto de Mi-
lão, pontua que as propostas são complementares. O representante da Frente Parlamentar Pe-
dro Aranha, demandou uma reunião ainda este ano, com a presença da frente parlamentar,
MAB, SMT e tentarmos montar estratégias de reconhecimento da LOSAN. Após estas falas a
conselheira Margarete Carvalho foi eleita como representante do Consea-Rio no CMDR.  4. –
Carta Política e Avaliação da SAC 2018. – Carta Política da SAC apresentada e após algumas mo-
dificações solicitados por conselheiros, foi aprovada. 5. – Assuntos gerais e informes: b) Agenda
com o Secretário. - A reunião teve como ponto de pauta a Carta de Apresentação da Gestão do
Consea-Rio 2018-2020, que foi enviada aos Secretários Municipais; a implementação e regulari -
zação da LOSAN na prefeitura e outros informes. O secretário se colocou a disposição de auxiliar
na regulamentação da lei e a presidente se comprometeu que o conselho forneça dados reais e
concretos a fim de fortalecer as solicitações. Não havendo mais nenhum assunto a tratar, encer-
rou-se  a  reunião  às  17h47.  Eu  Shirley  Francisca  de  Lima  Paula,  professora  e  assistente  da
SMASDH/CONSEA -Rio lavrei a presente ata, contando com recurso dos apontamentos, por mim
descritos e  anotados durante a reunião e  vai assinada por mim e pela Presidente Susana Mo-
reira Padrão, com a aprovação dos conselheiros que assinaram a listagem de presença na plená-
ria e revisada por quem de direito. Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2018. Shirley Francisca de
Lima Paula.  
Susana Moreira Padrão - Presidente do CONSEA-Rio.
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